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LEI Nº 7 264, de 03 de junho de 2025

(DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NA
TABELA  DE  VENCIMENTOS  DOS
C A R G O S  E M  C O M I S S Ã O
CONSTANTE NO ANEXO I – ATIVOS
DA  LE I  Nº  6 .948,  DE  24  DE
JANEIRO DE 2023 A REFERÊNCIA
DO  CARGO  DE  ASSESSOR  DE
GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA
PREVISTO NA RESOLUÇÃO Nº 1,
DE 24 DE JANEIRO DE 2023)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A remuneração dos servidores nomeados pela
Mesa  Diretora  para  exercerem as  Funções  de  Confiança  e
Cargos em Comissão do Quadro de Servidores da Câmara
Municipal  de  Votuporanga,  cuja  respectiva  tabela  é  a
constante no Anexo I – Ativos da Lei nº 6.948, de 24 de
janeiro de 2023,  passa a vigorar acrescido do cargo de
Assessor  de  Gabinete  da  Presidência,  conforme  tabela
abaixo:

CARGO/PROVIMENTO Hrs.
Semanais

Quant. Vencimento

Assessor de Gabinete da Presidência
(Comissão)

40 01 R$4.884,00

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03
de junho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 70/2025 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 19 091, de 03 de junho de 2025

(Designa  o  servidor  público
municipal Jean Carlos Marques da
Cruz  para  responder  pe lo
exped iente  da  D iv isão  de
Orçamento  e  F inanças  da
Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, por motivo de férias da
titular  Erika  Pereira  da  Silva
Bueno)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo expediente

da  Divisão  de  Orçamento  e  Finanças  da  Secretaria
Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  o  servidor  público
municipal Jean Carlos Marques da Cruz, matrícula nº 82217,
no período de 04 a 18 de junho de 2025, por motivo de
férias da titular Erika Pereira da Silva Bueno, matrícula nº
29718.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto nº 19.055, de 28 de maio de 2025.

Art.  3º  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03
de junho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos,

os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do
Artigo 2º  da Lei  Federal  nº.  9.452,  de 20 de março de
1.997, que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância
de:

Ministério da Saúde FNS – Gestão Do Sus – Assistência Financeira Complementar para
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem – Parcela 05 em 2025.

R$ 152.859,17

Votuporanga, 3 de junho de 2025.


